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A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal. 

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre denominação de 

"Iracema de Oliveira Galho" a Rua 24 do Jardim Golden Park Residence, com início 

junto ao muro de divisa do loteamento e término na rua 21 com 'a rua 34 do mesmo 

loteamento, nesta cidade. 

A matéria sobre a qual versa o PL em exame está estabelecida na Lei 

Orgânica: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 

sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere cio seguinte: 

1- assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal 

e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(...) 

XII- denominação de próprios, vias e logradouros públicos e suas 

alterações." 

O Regimento Interno da Câmara, Resolução n° 322/2007, em seu art. 

94, § 3° e incisos, disciplina os requisitos para propor homenagem a pessoas, nos casos de 

denominações de vias e próprios públicos: 

"Art. 94. Os projetos deverão ser: 

§ 30 Os projetos de lei e de, decretos legislativos que proponham 

homenagem a pessoa deverão ser acompanhados de justificativas- contendo sua•  respectiva 

biografia e, em se tratando de' denominação de vias, logradouros e próprios públicos, também 

deverão estar acompanhados de cópia de pelo' menos um dos seguintes documentos que comprove 

o óbito do homenageado: 




